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Na Câmara dos Deputados, procuro ter a legitimidade 
das aspirações, dos sonhos e das necessidades de 
toda população brasileira. O papel do parlamentar 
é indispensável para a conquista da democracia, da 
liberdade, da justiça social e de um país mais justo e 
igualitário. Com a consciência de que meus projetos e 
ações são fundamentais nas mudanças que queremos 
para nossa gente e nossa nação.

Com o pé na estrada, percorri mais de 1,5 milhão de 
quilometros  do nosso Estado, para ver de perto as reais 
necessidades da população, com cada uma das pessoas, 
por onde passo, vou dando forma aos projetos e ações 
para proporcionar melhorias significantes,a fim de serem 
debatidas, transformando o parlamento cada vez mais 
numa ressonância das demandas da população,com 
resultados concretos em beneficio de Minas Gerais e do 
Brasil.

As parcerias,as criticas e principalmente a atuação integrada 
de toda a equipe  “Vamos Juntos” são fundamentais, para 
as ações no Congresso Nacional e principalmente nos 
grotões de Minas Gerais, por meio do comprometimento 
com  o  mandato e com a população.

Veja nesta publicação  as principais bandeiras e frutos da 
minha caminhada enquanto deputado  federal.

Forte Abraço.

DEPUTADO FEDERAL ZÉ SILVA

Palavra do
Deputado
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DÍVIDAS RURAIS

A conversão do Projeto de Lei nº 9.206/2017 na lei 13.606/2018, de autoria do deputado 
Zé Silva, junto com o deputado Nilson Leitão, sem dúvida, é a principal conquista do 
mandato do parlamentar mineiro, ocorrida logo no início de 2018. A lei traz medidas para 
a renegociação e liquidação das dívidas dos produtores rurais de todo Brasil, falta de 
planejamento das linhas de crédito e flutuação da economia, somada às adversidades 
climáticas resultou na perda da produção.

A lei institui o Programa de Regularização Tributária Rural (PRR) junto à Secretaria da 
Receita Federal do Brasil e à Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, e também beneficia 
os produtores com dívidas contempladas na Lei 13.340/16.

A medida beneficia mais de 5,1 milhões de produtores rurais de todo o país, inclusive os 
inscritos na Dívida Ativa da União. A lei permite a renegociação das dívidas contraídas 
no âmbito da Procuradoria Geral da União (PGU), Pronaf, Embrapa, BNCC, Procera, 
Cooperativas de Crédito Rural, Conab (CPR), empreendimentos familiares agroindustriais 
e cooperativas agropecuárias amparadas em DAP.

Os descontos podem chegar a 95% e o valor pode ser dividido em várias parcelas, para 
facilitar a quitação.

Lei nº 13.606/2018
Dívidas Rurais e Funrural
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DÍVIDAS RURAIS

Entre as medidas oferecidas para 
os beneficiários do Fundo de 
Assistência ao Trabalhador Rural  
-  Funrural, destacamos:

- Redução de 40% na alíquota de 
contribuição.

- Redução da alíquota da 
contribuição do segurado 
especial, do empregador rural 
pessoa física e do empregador 
pessoa jurídica para 1,2% e 
1,7% respectivamente, sobre a 
venda da produção ou folha de 
pagamento 

- Sem Juros, multas e outros 
encargos 

A lei 13.606/2018 trouxe mudanças importantes à lei 13.340/2016. Entre elas:

- Prorrogação para 27 de dezembro de 2018 do prazo para a concessão de rebate para liquidação 
das operações de crédito rural referentes a uma ou mais operações do mesmo mutuário, 
contratadas até 31 de dezembro de 2011 com o Banco do Nordeste ou o Banco da Amazônia, 
com recursos oriundos, respectivamente, do Fundo Constitucional de Financiamento do 
Nordeste (FNE) ou do Fundo Constitucional de Financiamento do Norte (FNO), ou com recursos 
mistos dos referidos Fundos com outras fontes, relativas a empreendimentos localizados na 
área de abrangência da Superintendência do Desenvolvimento do Nordeste (Sudene) ou da 
Superintendência do Desenvolvimento da Amazônia (Sudam).

- Autoriza a concessão de descontos para a liquidação, até 27 de dezembro de 2018, de dívidas 
originárias de operações de crédito rural inscritas em dívida ativa da União ou encaminhadas 
para inscrição até 31 de julho de 2018, relativas à inadimplência ocorrida até 31 de dezembro 
de 2017.

- As dívidas coletivas (associações e cooperativas) terão desconto de 85%. 

FUNRURAL

Mudanças na Lei nº 13.340/16
Banco da Terra e Crédito Fundiário
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DÍVIDAS RURAIS

Renegociação das
Dívidas Rurais
Resolução 4.591 – Indicação 4.050/2017
Nos últimos anos, os produtores rurais, em especial da área de abrangência 
da Sudene, vêm enfrentando dificuldades cada vez maiores em virtude dos 
rigores da seca, com prejuízos incalculáveis na produção agropecuária. A 
Resolução 4.591, publicada pelo Banco Central do Brasil, apresentou-se 
como oportunidade imprescindível de renegociação das dívidas rurais, uma 
vez que oferece condições que trazem fôlego ao produtor, com prazos de 
carência e de renegociação alargados, além de abrir mão de multas e mora.

Posteriormente incorporamos ao texto do projeto de lei despositivos com 
as mesmas medidas da resolução. 

O Art 36 – Lei 13.606/2018 

Permite a renegociação de dívidas de operação de crédito rural contratadas 
por produtores e cooperativas entre janeiro de 2012 e 31 de dezembro de 
2016.Estão incluídos somente agricultores da Sudene e do Espirito Santo 
que tiveram prejuízo por conta de fatores climáticos na região.

A possibilidade de renegociar também é válida para dívidas prorrogadas 
pelo Conselho Monetário Nacional (CMN). A lei já está em vigor.
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MARCO REGULATÓRIO DOS QUEIJOS ARTESANAIS

Regulariza a fabricação 
e comercialização de 
queijos artesanais

O Projeto de Lei de nº 
2.404/2015, de autoria do 
deputado Zé Silva, institui 
legislação específica 
para caracterizar o queijo 
artesanal, estabelecer 
os requisitos para a sua 
fabricação e autorizar sua 
comercialização.

Estima-se que existem hoje, no Brasil, cerca de oitenta mil estabelecimentos rurais onde se 
produzem queijos artesanais, predominantemente por agricultores ou empreendedores 
familiares. Os queijeiros empregam técnicas tradicionais e mantém a cultura trazida por 
antepassados imigrantes ou desenvolvida em território brasileiro ao longo de décadas ou mesmo 
séculos. 

No entanto, mesmo produzidos conforme 
protocolo específico, sob rigoroso controle 
sanitário do rebanho e empregando boas práticas 
de fabricação, os queijos artesanais encontram 
barreiras legais para serem comercializados em 
todo o território nacional. 

Verifica-se, porém, que as exigências legais 
aplicáveis às indústrias de médio e grande porte 
não se ajustam às possibilidades do queijeiro 
artesanal. Os requisitos são desproporcionais 
para aqueles que produzem o queijo artesanal 
no próprio estabelecimento, utilizando como 
matéria-prima o leite ali produzido. 

“Durante nosso tempo na presidência da Emater-MG, criamos a Rede de Assistência Técnica e 
Extensão  Rural para os queijos artesanais, promovemos intercâmbio com outros países, como 
França, Itália e Argentina, e construímos dois centros de qualidade dos queijos artesanais 
mineiros”.
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SEMIÁRIDO

Projeto insere municípios 
da área de abrangência da
Sudene no Semiárido
O projeto de Lei nº 4.961/2013, de autoria do deputado Zé Silva, insere no Semiárido os 
municípios de Minas Gerais e do Espírito Santo que estão na área de abrangência da 
Superintendência de Desenvolvimento do Nordeste (Sudene). No estado de Minas Gerais, 
168 municípios fazem parte da Sudene, mas apenas 85 estão inseridos no Semiárido.

A inclusão no Semiárido vai possibilitar um tratamento diferenciado aos municípios, com 
melhores condições financeiras (redução da taxa de juros, expansão da carência, aumento do 
limite de recursos por contrato); ampliação dos beneficiários (mulheres, jovens, ribeirinhos, 
extrativistas, indígenas, quilombolas, pescadores artesanais, agricultores com maiores 
rendas, grandes cooperativas etc.); diversificação das atividades econômicas apoiadas 
(turismo rural, agroecologia, etc.); e, principalmente, simplificação das condições de acesso 
e redução de entraves bancários, no campo e nas cidades.

Semiárido
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SUDENE

Uruana de Minas, 
Bonfinópolis de 
Minas, Natalândia 
e Dom Bosco

Brasilândia de Minas, 
João Pinheiro, Joaquim 
Felício, Augusto de Lima e 
Buenópolis

Apensado ao PLP 76/2007, Projeto de Lei Complementar (PLP nº 
389/2017), do deputado Zé Silva, inclui os municípios mineiros de 
Uruana de Minas, Bonfinópolis de Minas, Natalândia e Dom Bosco 
na área de abrangência da Superintendência do Desenvolvimento 
do Nordeste (Sudene). Em Plenário, o texto aprovado foi 
transformado em Subemenda Substitutiva Global. O PLP aguarda 
a análise do Senado Federal.

Já o Projeto de Lei Complementar (PLP nº 440/2017) inclui os municípios Brasilândia de 
Minas, João Pinheiro, Joaquim Felício, Augusto de Lima e Buenópolis, também do Estado de 
Minas Gerais, na área de abrangência da Sudene.

A Sudene dispõe de recursos do Fundo de Desenvolvimento do Nordeste (FDNE) e do Fundo 
Constitucional de Financiamento do Nordeste (FNE) para projetos de desenvolvimento regional. 
“Esta é uma grande conquista para os municípios, que passarão a ter acesso às políticas 
públicas de incentivo à produção, melhorando a economia local e, consequentemente, a 
qualidade de vida das famílias”, avalia o deputado.

Mais municípios na Sudene
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PREVIDÊNCIA SOCIAL

O Projeto de Lei nº 8.593/2017, de autoria do deputado Zé Silva, dispõe sobre o Plano 
de Benefícios da Previdência Social, para limitar, pelo período de um ano, a validade da 
autorização de beneficiários da Previdência Social para o desconto de mensalidades de 
associações e demais entidades de aposentados legalmente reconhecidas, devendo ser 
renovada a cada período sucessivo para permitir a continuidade do desconto no valor 
do benefício. “Com isso haverá mais transparência e controle da qualidade dos serviços 
prestados aos beneficiários da Previdência”, avalia o deputado.

O deputado Zé Silva foi relator do Projeto de Lei nº 
600/2011, que altera a Lei nº 10.741, de 1º de outubro de 
2003, que “dispõe sobre o Estatuto do Idoso e dá outras 
providências”, para isentar os idosos de contribuição 

aos Conselhos e demais entidades de fiscalização 
profissional. O parecer ao projeto foi aprovado por 
unanimidade na Comissão de Finanças e Tributação 
(CFT).

Cuidado com os
aposentados

Idosos isentos de contribuir para
entidades de fiscalização 
profissional
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Também de autoria do deputado Zé Silva, o Projeto de Lei nº 
7.578/2017 institui, em âmbito nacional, o programa de operação 
e registro de ativos de natureza intangível, originários da 
atividade de conservação florestal denominado Patrimônio 
Verde. 

Zé Silva explica que o Brasil tem uma imensa riqueza (ativo 
intangível), até então não contabilizada pelo país, armazenada 
e totalmente imobilizada, uma vez que tem a segunda maior 
cobertura florestal do mundo. “Essa proposta é de extrema 
importância para o setor do agronegócio e para o país como um 
todo, pois, além de regular economicamente a atividade, torna 
possível um desenvolvimento econômico sustentável. A lei 
surgirá como uma excelente opção para promover a proteção 
ambiental através de incentivos aos produtores rurais, dentro 
do contexto da política econômica de gestão ambiental”, 
destaca o deputado. 

Com a aprovação da lei, os produtores rurais receberão por 
preservar a natureza. “Portanto, o princípio protetor-recebedor 
estará adaptado à realidade brasileira, por unir proteção 
ambiental e ganhos econômicos aos protetores (principalmente 
os produtores rurais)”.

O deputado Zé Silva foi relator do Projeto de Lei nº 7.255/2017, que altera 
as Leis nº 8.036, de 11 de maio de 1990, e nº 9.365, de 16 de dezembro de 
1996, para incentivar a aquisição de sistemas fotovoltaicos para realização 
de micro e minigeração distribuída de energia elétrica, disponibilizando 
linhas de financiamento de baixo custo, possibilitando que essa tecnologia 
possa ser adotada por maior número de consumidores. O parecer ao 
projeto foi aprovado por unanimidade na Comissão de Meio Ambiente e 
Desenvolvimento Sustentável.

Patrimônio verde: Prêmio e 
remuneração para aqueles que 
preservam o meio ambiente

Linhas de crédito para 
produção sustentável 
de energia elétrica

ÁGUA, MEIO AMBIENTE E SUSTENTABILIDADE
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ÁGUA, MEIO AMBIENTE E SUSTENTABILIDADE

Zé Silva foi relator do Projeto de Lei nº 4.109/2012, 
que institui o Programa Nacional de Conservação, 
Uso Racional e Reaproveitamento das Águas, 
com o objetivo de promover medidas necessárias 
à conservação, à redução do desperdício e à 
utilização de fontes alternativas para a captação 
e o aproveitamento da água nas edificações, bem 
como à conscientização dos usuários sobre sua 

importância para a vida. Foram apresentados, entre 
outros termos, os conceitos de conservação, uso 
racional, desperdício e reaproveitamento das águas, 
fonte alternativa e águas servidas. 

O parecer ao projeto foi aprovado por unanimidade 
na Comissão de Meio Ambiente e Desenvolvimento 
Sustentável.

Reaproveitamento 
de águas

Selo Pró-Água
O deputado Zé Silva foi relator do Projeto de Lei 
nº 2.049/2015, que institui o Selo Pró-Água, para 
certificação de eletrodomésticos e aparelhos 
sanitários com uso eficiente e que apresentem 
menor consumo de água. Segundo a proposição, 
a concessão do Selo será atribuição conjunta dos 
órgãos federais competentes do Sistema Nacional 
do Meio Ambiente (Sisnama) e do Sistema 
Nacional de Metrologia, Normalização e Qualidade 
Industrial (Sinmetro). O parecer ao projeto foi 
aprovado por unanimidade na Comissão de Meio 
Ambiente e Desenvolvimento Sustentável.
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Revitalização 
da Bacia 

Hidrográfica 
do Rio São 

Francisco
O deputado Zé Silva também relator do Projeto de 
Lei nº 2.988/2015, que institui normas gerais para 
a revitalização da Bacia Hidrográfica do Rio São 
Francisco. O projeto se baseia nos seguintes princípios: 
gestão sistemática de recursos hídricos que considere 
os aspectos quantitativos e qualitativos e o uso 
prioritário desses recursos; preservação e recuperação 
das áreas protegidas, da biodiversidade e do solo; 
universalização e integralidade na prestação de 

serviços de saneamento básico; e sustentabilidade no 
desenvolvimento de atividades econômicas da bacia, 
responsáveis pela geração de emprego e renda. 

“Nosso substitutivo ao projeto foi aprovado por 
unanimidade na Comissão de Meio Ambiente e 
Desenvolvimento Sustentável e, nele, acrescentamos 
dispositivos para assegurar recursos para Assistência 
Técnica e Extensão Rural (ATER)”.

O Projeto de Lei nº 5.721/2013, relatado pelo deputado 
Zé Silva, dispõe sobre a criação do Certificado de Energia 
do Resíduo e monetização, ou seja, o Certificado poderá 
ser comercializado através de leilões e concedido às 
pessoas jurídicas que produzirem energia elétrica 
através do tratamento térmico de resíduo urbano, 
industrial, hospitalar e lodo de esgoto.

Certificado de  
Energia do Resíduo

ÁGUA, MEIO AMBIENTE E SUSTENTABILIDADE
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ASSISTÊNCIA TÉCNICA E EXTENSÃO RURAL - ATER

Recursos para 
a Anater

Novo prazo para 
credenciamento de 
Entidade Executora 
do Pronater

É de autoria do deputado Zé Silva o Projeto de Lei nº 7.417/2017, que 
altera a Lei nº 12.897, que permite a instituição da Agência Nacional de 
Assistência Técnica e Extensão Rural (Anater), e trata especificamente dos 
recursos orçamentários para o desenvolvimento de atividades de ATER 
a serem destinados à Anater. O projeto também abrange a cessão de 
pessoal à Anater pelo Poder Executivo.

Também é de autoria do deputado Zé Silva o Projeto de Lei nº 6.925/2017, 
que modifica a lei que instituiu a Política Nacional de Assistência Técnica 
e Extensão Rural (Pnater) e o Programa Nacional de Assistência Técnica 
e Extensão Rural para Agricultura Familiar e Reforma Agrária (Pronater), 
fixando novo prazo para o credenciamento de entidade executora do 
Pronater. 

“Tal modificação se fez urgente a partir da constatação de que o prazo 
exigido pela lei tem sido fator de desestímulo ao estabelecimento de 
novas entidades executoras, que, em geral, têm enormes dificuldades de 
sobrevivência enquanto não se habilitam para contratos com o governo”, 
explica Zé Silva. 

A proposta reduz de cinco para um ano o tempo mínimo de constituição 
da entidade, incentiva a criação de novas entidades de ATER e o acesso 
ao mercado de trabalho para recém-formados e novos empreendedores.
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ASSISTÊNCIA TÉCNICA E EXTENSÃO RURAL - ATER

Estímulo à criação 
de Rede de Extensão 
Rural Ambiental

Medicamento genérico 
de uso veterinário

O Projeto de Lei nº 3.980/2015, também de autoria 
do deputado Zé Silva, propõe criar programas de 
extensão rural ambiental aplicada às atividades 
agropecuárias entre os objetivos da Política Nacional 
de Assistência Técnica e Extensão Rural (Pnater) e da 
Agência Nacional de Assistência Técnica e Extensão 
Rural (Anater).

Zé Silva foi relator do Projeto de Lei nº 5.355/2016, 
que altera a Lei nº 12.689, de 19 de julho de 2012, 
que “estabelece o medicamento genérico de uso 
veterinário”. “A regulamentação constitui importante 
marco na história da legislação agropecuária brasileira. 
A chegada desses produtos ao mercado tende a 
reduzir custo de produção e melhorar a eficiência 
econômica na criação de animais domésticos”, observa 

o deputado, que também apresentou substitutivo para 
excluir os aditivos, os suprimentos promotores e os 
melhoradores da produção animal do rol de produtos 
de uso veterinário. 

O parecer foi aprovado por unanimidade na Comissão de 
Agricultura, Pecuária, Abastecimento e Desenvolvimento 
Rural (CAPADR).
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CRÉDITO RURAL

Proibida a venda casada pelas 
instituições financeiras
O Projeto de Lei nº 755/2011, cuja relatoria foi 
do deputado Zé Silva, proíbe as instituições 
financeiras de condicionar a concessão de 
financiamentos no âmbito do crédito rural 
à contratação, pelo mutuário, de qualquer 
modalidade de seguro ou à prestação de 
qualquer forma de reciprocidade.

“A proposta reduz as incertezas com que operam 
nossos agricultores e demais agentes do 
mercado, que, cientes da forma e da intensidade 

da atuação governamental em safras vindouras, 
estarão mais bem posicionados para decidir 
sobre investimentos a realizar e a cesta de 
produtos a ser produzida. Com isso, poderão 
buscar maior eficiência no uso dos recursos de 
que dispõem”. 

O parecer foi aprovado por unanimidade 
na Comissão de Agricultura, Pecuária, 
Abastecimento e Desenvolvimento Rural 
(CAPADR).
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Nova altura para veículos que 
transportam animais

Proteção para animais 
em apresentações 
culturais e esportivas

Animais como bens móveis

O Projeto de Lei nº 6.392/2016 altera o art. 99 e 
acrescenta o art. 145 B da Lei nº 9.503, de 23 de setembro 
de 1997, que institui o Código de Trânsito Brasileiro, 
para estabelecer a altura máxima de 4,70 metros para 
os veículos de transporte de animais semoventes, bem 
como para exigir treinamento especializado para os 
condutores desses veículos. 

Autor do projeto, o deputado Zé Silva explica que a nova 
altura evitará maus-tratos aos animais e problemas com 
a categoria profissional de caminhoneiros. 

Também é de autoria do deputado 
Zé Silva o Projeto de Lei nº 
6.384/2016, que altera o art. 32 da 
Lei nº 9.605, de 12 de fevereiro de 
1998, para garantir proteção, por 
parte dos humanos, aos animais 
que são usados em apresentações 
culturais e esportivas.

Zé Silva foi relator do Projeto de Lei do Senado Federal 
nº 3.670/2015, quando apresentou parecer que altera o 
Código Civil para determinar que os animais não sejam 

considerados coisas, mas bens móveis para os efeitos 
legais, salvo o disposto em lei especial.

BEM-ESTAR ANIMAL

Por meio do REQUERIMENTO nº 336/2017, a 
Câmara dos Deputados realizou audiência 
pública, debatendo o Projeto de Lei 6.392, 
de 2016, de autoria do deputado Zé Silva, 
que altera o art. 99 e acrescenta o art. 145 B 
da Lei no 9.503, de 23 de setembro de 1997, 
que institui o Código de Trânsito Brasileiro, 
para dispor do transporte de semoventes. 
Participaram do debate representantes do 
Conselho Nacional de Trânsito (Contran), 
caminhoneiros, transportadoras e 
fabricantes.

AUDIÊNCIA PÚBLICA
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TECNOLOGIA SOCIAL

Certificação de  
entidades provedoras de 
tecnologia social

A importância da tecnologia para o crescimento 
econômico e para o avanço da qualidade de 
vida da população tem sido amplamente 
reconhecida, seja por especialistas dos mais 
variados setores, seja pela opinião pública. 

Dentre as várias modalidades de inovação, 
entendida como a inédita aplicação de 
uma tecnologia à solução de um problema, 
encontram-se aquelas em que aspectos de 
mérito social, tais como o acesso a água 
potável, ao saneamento básico, à alimentação, 

educação, energia, habitação e saúde, são 
assegurados graças a alguma solução criativa, 
de baixo custo e facilmente replicável. 

“É o que chamamos de tecnologia social. 
Enquanto presidente da Emater-MG, criamos 
o Prêmio Emater de Criatividade Rural, 
para reconhecer agricultores que inventam 
equipamentos com ‘maneiras de fazer’ bem 
simples e adaptadas, que facilitam a vida 
no campo, além de mostrar que inovação e 
criatividade são simples”, observa o deputado. 

Projeto de Lei nº 6.846/2017, de autoria do deputado Zé Silva, 
estabelece os princípios e critérios para certificação de entidades 
provedoras de tecnologia social e define benefícios a serem 
oferecidos no fornecimento de produtos e serviços baseados em 
tecnologia social certificada
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VALORIZAÇÃO DO LEITE

Leite

Medidas restritivas à 
importação de leite em pó

Verde e Amarelo
O Projeto de Lei nº 2.353/2011, do deputado Zé Silva, 
veda a aquisição de leite importado no âmbito da 
administração pública direta e indireta. O Projeto busca 
proteger o leite brasileiro dos impactos da importação 
do leite em pó, produzido de forma subsidiada em seus 
países de origem, e que entram no Brasil via Mercosul.

“Com a aprovação do Projeto, os produtores brasileiros 
terão mais oportunidades nas negociações para venda 
do leite no mercado nacional e haverá maior equilíbrio 
no preço do leite no Brasil, além da preservação da 
saúde dos consumidores”, explica o parlamentar.

Também de autoria do deputado Zé Silva, 
o Projeto de Lei 9.044/2017 altera a Lei 
nº 12.651, de 25 de maio de 2012, para 
estabelecer a obrigatoriedade de adoção 
de medidas de restrição a importações 
de leite in natura, leite em pó e soro do 
leite em pó, produzido em países que 
não observem normas ou padrões de 
proteção do meio ambiente compatíveis 
com as estabelecidas pela legislação 
brasileira. “O leite é um dos produtos de 
mais destaque em nosso país e, na atual 
conjuntura, no comércio internacional, 
estritamente sensível a medidas dessa 
natureza”.
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AGRICULTURA FAMILIAR

Produtos orgânicos na 
alimentação escolar

Incentivo à produção de 
biodiesel pela  
agricultura familiar

O incentivo à boa prática de produção ecologicamente sustentável é o objetivo do Projeto de Lei nº 
610/2015, do deputado Zé Silva, que dispõe sobre a obrigatoriedade da inclusão de alimentos orgânicos 
na alimentação escolar, especificamente, produtos orgânicos provenientes da agricultura familiar.

O Projeto de Lei nº 571/2015, também de autoria do deputado Zé Silva, inclui o incentivo à produção 
de biodiesel pela agricultura familiar nos princípios e objetivos da Política Energética Nacional e nas 
atividades relativas ao monopólio do petróleo.
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AGRICULTURA FAMILIAR

Limite da área dos 
empreendimentos da 
agricultura familiar

Política nacional de incentivo 
à produção de frutas in natura

Qualidade de vida no campo 
PAC Rural

O Projeto de Lei nº 1.587/2011, de autoria do deputado Zé Silva, altera o inciso I do art. 3º da Lei nº 
11.326, de 24 de julho de 2006.  A medida amplia o limite para a área individual a ser alcançado pela 
Política Nacional da Agricultura Familiar e Empreendimentos Familiares Rurais, estabelecendo que seja 
considerado agricultor familiar e empreendedor familiar rural aquele que não detenha área maior do 
que 6 (seis) módulos fiscais. “Com a medida, serão cem mil novos agricultores inseridos nas mais de 21 
políticas públicas para agricultura familiar”, destaca Zé Silva.

O deputado Zé Silva relatou o Projeto 
de Lei nº 3.082/2015, que dispõe 
sobre a Política Nacional de Incentivo 
à Produção de Frutas in Natura e 
de Produtos Derivados, incentiva o 
desenvolvimento da fruticultura, do 
consumo interno de frutas e seus 
derivados, e das exportações.

O Projeto de Lei nº 4.943/2013 institui a Política Nacional 
de Promoção da Qualidade de Vida no Campo (PAC 
Rural). Autor do projeto, o deputado Zé Silva explica que 
a proposta é retribuir ao meio rural parte do que ele 
produz e contribui para a qualidade de vida dos brasileiros 
e, ao mesmo tempo, proporcionar condições dignas de 
vida à população rural, possibilitando sua permanência 
no campo por opção e não por circunstância. “É preciso 
que as populações rurais tenham os mesmos direitos já 
conquistados pelas cidades, como infraestruturas básicas 
de saúde, água, luz, esgoto, estradas, escolas de qualidade, 
internet, lazer, entre outras”, defende.
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CAFÉ

Política de Desenvolvimento 
do Brasil Rural

Proibir a importação do café

Importação de café do Vietnã
A Câmara aprovou o parecer do deputado Zé Silva ao Projeto de Decreto Legislativo (PDC) nº 586/2017, que 
susta a Instrução Normativa nº 7, de 17 de fevereiro de 2017, que aprova os requisitos fitossanitários para 
importação de grãos (Categoria 3, Classe 9) de café (Coffea Canephora L.) produzidos no Vietnã.

A cafeicultura tem impactos positivos e 
históricos em nossa economia, sobretudo 
nas questões sociais como geração de 
empregos, enriquecimento cultural e 
enraizamento populacional. E trata-se, 
afinal, de uma das mais importantes cadeias 
produtivas do agronegócio brasileiro, 
com excepcionais potencialidades para a 
agroindustrialização, a geração de divisas 
e a alavancagem de outras atividades para 
nosso desenvolvimento. 

O deputado Zé Silva é contra a decisão do 
governo brasileiro de importar café.

A liberação para importações de café 
em grão pelo Brasil é uma medida 
que beneficiará apenas empresas 
internacionais, desvalorizando a produção 
brasileira de café, já que o Brasil é o maior 
exportador e produtor de café do mundo.

Importação de café do Peru
Também foi aprovado o parecer do deputado Zé Silva ao Projeto de Decreto Legislativo (PDC) nº 383/2016, 
que susta a Resolução nº 1, de 9 de maio de 2016, do Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento, 
publicada no Diário Oficial da União de 10 de maio de 2016, que aprova os requisitos fitossanitários para 
importação de grãos (Categoria 3, Classe 9) de café (Coffea Arábica L.), produzidos no Peru.

Zé Silva foi o relator do Projeto de Lei nº 6.904/2017, que institui a Política de Desenvolvimento do Brasil 
Rural (PDBR), com objetivo de orientar a ação do poder público para o desenvolvimento sustentável dos 
territórios rurais do país. A PDBR é estruturada com base na criação e desenvolvimento de territórios 
rurais. O parecer foi aprovado por unanimidade na Comissão de Meio Ambiente e Desenvolvimento 
Sustentável (CMADS).
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Projetos fixam recursos 
e reduzem prazo para 
reestabelecimento da energia

Telefonia 
móvel para 
distritos

A Câmara aprovou dois importantes projetos 
do deputado Zé Silva, que tratam do serviço de 
eletrificação no meio rural. 

O Projeto de Lei nº 6.885/2013 determina que a 
cada ano devem ser aplicados pelo menos 10% dos 
recursos do Fundo Federal de Eletrificação (FFE) em 
financiamentos de programas de eletrificação rural, 
de acordo com a orientação fixada pelo Ministério das 
Minas e Energia.

Já o Projeto de Lei nº 2.497/2011 estabelece o prazo 
máximo de quatro horas para o restabelecimento do 
fornecimento de energia no meio rural e assegura 

reparação de prejuízos causados por falha do sistema 
de distribuição. 

Atualmente, o prazo concedido às distribuidoras 
para o restabelecimento do fornecimento de energia 
elétrica é fixado em norma editada pela Agência 
Nacional de Energia Elétrica (Aneel), especificamente 
a Resolução nº 414/2010, sendo quatro horas para 
os consumidores situados em áreas urbanas e de 
oito horas para aqueles localizados em áreas rurais. 
“A norma em vigor ignora, por completo, a realidade 
da atividade agropecuária, pois tamanho decurso de 
tempo pode provocar graves e irreversíveis prejuízos 
aos produtores rurais”, observa o deputado.

O Projeto de Lei nº 3.967/2012 altera a Lei nº 9.472, 
de 16 de julho de 1997, para obrigar as prestadoras 
de telefonia móvel a oferecer cobertura do serviço 
em pelo menos 50% dos distritos dos municípios 
abrangidos pela outorga.

ELETRIFICAÇÃO RURAL
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Programa de Incentivo 
para recém-formados em 
Ciências Agrárias

Por meio da INDICAÇÃO nº 3.339/2017, 
Zé Silva propôs à Secretaria 
Especial da Agricultura Familiar e do 
Desenvolvimento Agrário da Casa Civil 
da Presidência da República (Sead) a 
criação de programa de incentivo e 
habilitação de jovens recém-formados 
nas áreas de Ciências Agrárias para a 
criação de empresas de Assistência 
Técnica e Extensão rural (ATER), visando 
atender à demanda gerada pela Lei 
Geral de ATER.

EDUCAÇÃO

Valorização da 
 Juventude Rural

Política Agrícola 
Sustentável

O parlamentar mineiro também foi relator do Projeto de 
Lei nº 3.660/2015, que altera o art. 15 da Lei nº 12.852, 
de 5 de agosto de 2013, acrescendo os incisos VIII e IX, 
para incluir no Estatuto da Juventude, dentre as ações 
do poder público, para garantia do direito do jovem à 
profissionalização, ao trabalho e à renda o fomento de 
atividades econômicas no campo vinculadas à cultura 
e ao turismo, bem como a promoção da formação e da 
profissionalização de técnicos culturais no campo. O 
parecer aprovado por unanimidade na Comissão de 
Agricultura, Pecuária, Abastecimento e Desenvolvimento 
Rural (CAPADR).

O Projeto de Lei nº 2.478/2011, do qual Zé Silva também foi relator, propõe o planejamento prévio para a implementação 
de ações governamentais de política agrícola. Segundo a proposição, o planejamento deverá abranger períodos não 
inferiores a dois anos e, no mínimo, ações governamentais voltadas ao crédito rural, à comercialização de produtos 
agropecuários, ao seguro rural, à redução do risco inerente à atividade agropecuária, ao zoneamento agrícola 
assistência e extensão rural, à defesa sanitária animal e vegetal, às cooperativas, às agroindústrias e à pesquisa 
agropecuária. O Parecer foi aprovado por unanimidade na Comissão de Agricultura, Pecuária, Abastecimento e 
Desenvolvimento Rural (CAPADR).
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EDUCAÇÃO

Mais qualidade de vida para 
Jovens Rurais

Repasses para a merenda

Mantendo sempre o produtor rural como centro de sua atividade parlamentar, o deputado Zé Silva 
garantiu a aprovação de projetos pela Câmara, assegurando aos estudantes o acesso a cursos superiores, 
a potencialização dos recursos para a merenda escolar e mais qualidade de vida para os jovens que vivem 
no meio rural.

O Projeto de Lei nº 7.254/2017 altera a Lei nº 11.947, 
de 16 de junho de 2009, para assegurar a atualização 
periódica dos valores per capita repassados pelo 
Governo Federal aos Estados, Distrito Federal e 
Municípios, no âmbito do Programa Nacional de 
Alimentação Escolar (PNAE) e estimular os entes 
federados a adotar estratégias que racionalizem 
os custos do PNAE, potencializando o uso dos 
recursos disponíveis, associando-os a recursos 
destinados a outros programas públicos de caráter 
social, voltados para a aquisição de alimentos.
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EDUCAÇÃO

PRONERA
Por meio da INDICAÇÃO nº 2.934/2016, o deputado 
Zé Silva propôs ao ministro-chefe da Casa Civil, 
Eliseu Padilha, a inclusão de agricultores familiares 
no Programa Nacional de Educação na Reforma 
Agrária (Pronera).

O Triângulo Mineiro, como qualquer outra região 
brasileira, tem seus desafios e seus contrastes, que 
são enfrentados com a força e a criatividade de sua 
gente. Assim acontece, por exemplo, nas questões 
fundiárias, especialmente nos processos relativos 
a sustentabilidade dos assentamentos da reforma 
agrária. 
 
Hoje, existem  4.857 famílias assentadas pela 
reforma agrária no Triângulo, vivendo e trabalhando 
em 85 assentamentos em 27 municípios. Inclusive, 
o primeiro assentamento implantado pelo governo 
brasileiro após a retomada da democracia foi feito 
na região, em Limeira do Oeste, com o Projeto 
Fazenda Barreiro. E justamente nesse assentamento 
iniciei minha carreira de extensionista rural na 
Emater-MG.
 
Portanto, engajamento e vivência de desafios na 
reforma agrária fazem parte de minha história e 
experiência profissional. Uma experiência também 
de conquistas e engajamento para superar 
obstáculos que se julgava quase intransponíveis. E 
algumas dessas conquistas, como a educação para 
os jovens filhos de assentados da reforma agrária, 
estamos hoje comemorando com justa alegria e 
entusiasmo.

Estamos falando da implantação do Pronera – 
Programa Nacional de Educação na Reforma Agrária, 
voltado para estudantes filhos de assentados. 
Depois de 19 anos sem chegar em Minas, trouxemos 
este ano, por meio do Incra, os primeiros cursos do 
Pronera para o nosso estado. São 50 vagas para curso 
superior de Agronomia e 120 para curso técnico, 
instalados nas regiões do Triângulo e do Centro-
Oeste. Em Iturama, com o curso de agronomia na  
Universidade Federal do Triângulo Mineiro, e em 
Pitangui, com o curso técnico agrícola no  Instituto 
Técnico de Agropecuária e Cooperativismo.
 
E pela primeira vez, o Pronera implanta o curso de 
Agronomia no modelo do ensino de alternância, no 
qual o aluno fica um período na faculdade e outro 
na propriedade de seus pais. Ou seja, aplicando 
seus conhecimentos diretamente na realidade 
desafiadora dos assentamentos. É  assim que a 
reforma agrária hoje se realiza em Minas e em todo 
o Brasil. 

Minas conquista educação na 
reforma agrária

Depois de 19 anos sem chegar 
em Minas, trouxemos este ano, 
por meio do Incra, os primeiros 
cursos do Pronera para o 
nosso estado
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EDUCAÇÃO

Reserva de vagas
em Universidades
O Projeto de Lei nº 1.764/2011 determina a reserva de vagas 
nos processos seletivos de acesso aos cursos superiores de 
graduação em Ciências Agrárias das instituições federais de 
educação superior, para os estudantes que tenham cursado 
integralmente o Ensino Médio em escolas situadas no meio 
rural.
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Inclusão dos Vales do 
Jequitinhonha e Mucuri na 
Codevasf

Criação do 
Sistema Único 

de Trabalho 
(SUT)

Símbolos Nacionais

Proposto pelo deputado Zé Silva, o Projeto de Lei nº 1.479/2011 altera a Lei nº 6.088, de 16 de julho de 1974, 
que dispõe sobre a criação da Companhia de Desenvolvimento do Vale do São Francisco e do Parnaíba 
(Codevasf), para incluir o Vale do Jequitinhonha em sua jurisdição.

Também é proposta do parlamentar mineiro a inclusão do Vale do Mucuri na jurisdição da Codevasf. A 
proposta está prevista no Projeto de Lei nº 2351/2011, que altera a Lei nº 6.088, que dispõe sobre a criação 
da Codevasf.

O Projeto de Lei nº 6.573/2013 institui o Sistema Nacional de Trabalho, Emprego e Renda (SINTER), e cria o 
Sistema Único de Trabalho (SUT), aos moldes do que foi feito para a Assistência Social, em 2011, buscando 
a descentralização e desburocratização de procedimentos, celeridade, transparência e controle social, 
além da necessária segurança jurídica que se expressa na adoção de regras claras que devem envolver 
todos os agentes: as entidades, o Estado e, principalmente, os beneficiários das ações - os trabalhadores.  
Autor do projeto, o deputado Zé Silva explica que com a adoção dessas boas práticas de gestão, a perspectiva 
é de maior integração e articulação das ações de trabalho, emprego e renda. “O objetivo é erradicar a 
fragmentação nesta área, decorrente, sobretudo, da falta de coerência, consistência e coordenação na 
formulação, implementação dessas políticas”, justifica.

O Projeto de Lei nº 4.929/2013 modifica o Brasão das Armas 
Nacionais, substituindo a coroa, hoje composta de ramos de café e 
de fumo floridos, por ramos de café e folhas de Pau-Brasil. “Nossa 
proposição almeja que o brasileiro participe da tomada de decisão 
e reflita sobre a importância dos símbolos como caracterizador da 
identidade da Nação”, explica o deputado Zé Silva.
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Rodovia  
Frei Jorge

O Projeto de Lei nº 3.979/2015 altera o art. 11 da Lei nº 11.873, de 2013, que trata do Programa Cisternas para 
estabelecer a prioridade para famílias atingidas por desastres, em municípios em estado de calamidade 
pública ou situação de emergência, como medida alternativa ao abastecimento hídrico. 

A Lei nº 13.612/2018, oriunda do Projeto de Lei nº 
489/2015, denomina “Rodovia Frei Jorge” o trecho 
da rodovia BR-251 localizado no perímetro urbano 
da cidade de Unaí, Estado de Minas Gerais.

Frei Jorge Van Kempen nasceu em 17 de abril de 
1932, na cidade de Spierdijk, Holanda, onde viveu 
sua infância. Veio para o Brasil após a Segunda 
Guerra Mundial. Em 19 de dezembro de 1959, 
foi ordenado padre e convidado a trabalhar na 
Paróquia de Unaí, Minas Gerais, como missionário 
Carmelitano, onde permaneceu por quase trinta 
anos. Frei Jorge foi um missionário valente, 
incansável pregador e desbravador das terras 
de Unaí e de outras regiões do Brasil, amado por 
todos em toda a sua vida. Faleceu no dia 08 de 
agosto de 2013, aos 81 anos de idade.

UTILIDADE PÚBLICA

Atendimento às famílias 
atingidas por desastres é 
priorizado
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REFORMA AGRÁRIA, BANCO DA TERRA E CRÉDITO FUNDIÁRIO

Individualização das 
dívidas rurais

Redução do imposto de renda 
em alienação de terras do 
Crédito Fundiário

O Projeto de Lei nº 3.236/2012 assegura a individualização das operações condicionadas à decisão da 
maioria. O Projeto, de autoria do deputado Zé Silva, já foi aprovado na Câmara dos Deputados e encontra-
se para análise do Senado Federal. “A medida reduzirá muito a inadimplência decorrente do coletivismo, 
vez que cada família se responsabilizará apenas por sua própria dívida”.

O Projeto de Lei nº 7.755/2014 institui redução do imposto de renda sobre o ganho de capital auferido na 
alienação de terras para o Programa Nacional de Crédito Fundiário (Altera a Lei nº 11.196, de 2005).

O deputado explica que, em alguns casos, a tributação do ganho de capital pelo imposto de renda representa 
grande obstáculo à oferta de terras no âmbito do Programa, dificultando a negociação de propriedades 
que poderiam se enquadrar nos seus requisitos. “Com vistas a atenuar esse efeito, a proposta é instituir 
um benefício para o vendedor, na forma de redução na base de cálculo do imposto, quando a operação 
for financiada com recursos do Crédito Fundiário”, completa o parlamentar, autor do parecer, aprovado 
por unanimidade, na Comissão de Agricultura, Pecuária, Abastecimento e Desenvolvimento Rural (CAPADR)
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REFORMA AGRÁRIA, BANCO DA TERRA E CRÉDITO FUNDIÁRIO

NOVO CRÉDITO 
FUNDIÁRIO
Emenda à MP-759 é aprovada e  
inserida na Lei nº 13.465
A Medida Provisória 759, transformada na lei nº 13.465/2017, propõe ampliar a possibilidade 
de tomada de crédito para financiamento da Reforma Agrária com recursos oriundos do 
Fundo de Terras e da Reforma Agrária, e estipula uma forma de correção destes valores 
anualmente, afim de que estes acompanhem a realidade dos preços. Autor da proposta, o 
deputado Zé Silva explica que além de facilitar a aquisição, a medida possibilita ao governo 
a atualização dos preços dos imóveis ofertados.

O financiamento de aquisição de imóvel rural, ao amparo dos recursos do Fundo de Terras e 
da Reforma Agrária (FTRA), com a publicação da nova Lei, são às seguintes:

1º. O limite de crédito é de até R$140.000,00 (cento e quarenta mil reais) por beneficiário, 
podendo abranger até 100% (cem por cento) do valor dos itens objeto do financiamento, na 
forma do regulamento;

2º. O prazo de financiamento é de até 35 (trinta e cinco) anos, inclundo até 36 (trinta e seis) 
meses de carência, na forma do regulamento;

3º. O tomador do crédito não poderá apresentar renda bruta familiar que ultrapasse os 
R$18.000,00 (dezoito mil reais) mensal, na forma do regulamento;

4º. Os valores limites estabelecidos nos §§1º e 3º serão atualizados anualmente na mesma 
proporção da inflação apurada pelo IPCA do IBGE ou índice que venha a substituí-lo.

Por meio de REQUERIMENTO nº 335/2017, o deputado Zé Silva 
realizou audiência pública para discutir a reestruturação 
do Crédito Fundiário e a criação de mecanismos para o 
aperfeiçoamento do processo de revitalização dos projetos 
do Banco da Terra e Crédito Fundiário, fortalecimento da 
agricultura familiar e fomento ao desenvolvimento rural.

Zé Silva explica que o Crédito Fundiário talvez seja o único 
meio de o agricultor adquirir sua terra. “Mas o programa 
mostra-se incompleto, necessitando de uma análise mais 
profunda e de uma reestruturação que apoie o produtor rural 
em todas as fases, desde a aquisição da terra, estabelecimento 
da moradia, acompanhamento e viabilidade da produção, 
assistência técnica e o que mais for necessário para uma vida 
rural digna”, avalia.

AUDIÊNCIA PÚBLICA

Reestruturação do Crédito Fundiário
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APOIO AOS PESCADORES ARTESANAIS

Ampliação do seguro-
desemprego a pescadores

Aposentadoria especial para 
os pescadores

O deputado Zé Silva foi relator do Projeto de Lei nº 7.312/2014, que altera o § 2º do art. 1º da Lei nº 10.779, 
de 25 de dezembro de 2003, que dispõe sobre a concessão do benefício de seguro desemprego durante 
o período de defeso, para garantir pagamento do seguro-desemprego aos pescadores profissionais que 
exercem a atividade pesqueira de forma artesanal no período de intempéries climáticas.

O parlamentar mineiro também foi relator do Projeto de Lei Complementar nº 417/2014, que altera as Leis 
nos 8.213, de 24 de julho de 1991, 7.998, de 11 de janeiro de 1990, e 11.959, de 29 de junho de 2009, para 
instituir a contagem do período de defeso no âmbito das atividades pesqueira e afins como tempo de 
contribuição para a Previdência Social. A medida também define regras para a concessão de aposentadoria 
especial para os pescadores e trabalhadores em atividades afins, institui o salário-defeso e dispõe sobre 
o Registro Geral da Atividade Pesqueira.

Os Pareceres com substitutivo foram aprovados por unanimidade na Comissão de Agricultura, Pecuária, 
Abastecimento e Desenvolvimento Rural (CAPADR).
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Agentes Comunitários de  
Saúde e Endemias

Valorização profissional

PEC dos Vereadores

Como defensor dos 
Agentes Comunitários 
de Saúde e Endemias, 
o deputado Zé 
Silva apresentou 
o requerimento nº 
7.067/2017 solicitando a 
prioridade na inclusão 
na Ordem do Dia da PEC 
22/2011, que “acrescenta 
parágrafos ao art. 
198 da Constituição 
Federal, dispondo sobre 
a responsabilidade 
financeira da União, 
responsável pelo SUS na 
política remuneratória 
e na valorização dos 
profissionais que exercem 
atividades de agente 
comunitário de saúde e 

A PEC 97/2011 institui pisos salariais nacionalmente unificados para os funcionários das entidades 
públicas que atuam na sanidade animal e vegetal. Trabalhando para a criação da Comissão para analisar 
a PEC 97/2011, que cria pisos salariais unificados para funcionários das entidades públicas que atuam na 
sanidade animal e vegetal de mais de cinco mil municípios brasileiros, vai dar voz a reivindicação dos 
ficais agropecuários.

A PEC 96/2011 institui pisos salariais nacionalmente unificados para os funcionários das entidades públicas 
de pesquisa agropecuária.

A PEC 49/2011 institui pisos salariais nacionalmente unificados para os funcionários das entidades públicas 
de Assistência Técnica e Extensão Rural (ATER).

A PEC-453/2001 dá nova redação ao caput do art. 38 da 
Constituição Federal. A proposta é voltar à redação 
originária do artigo 38 da Constituição, aplicando 
ao servidor da administração indireta as normas 
para exercício de mandato eletivo.  Como relator 
da PEC na Comissão Especial, o deputado Zé Silva 
apresentou relatório favorável, com substitutivo. 

“A PEC corrigirá uma injustiça cometida contra 
os empregados de empresas estatais, sobretudo 
no que concerne à possibilidade de exercerem o 
mandato de Vereador sem se verem obrigados a 
se desligar de seus empregos, principalmente em 
municípios pequenos e com baixa renda”, justifica 
o parlamentar.

MODERNIZAÇÃO DA CONSTITUIÇÃO BRASILEIRA

Mudar a maior lei do país para melhorar a política com  
extensionistas rurais vereadores

de agente de combate às endemias”.  A Proposta de Emenda à Constituição 
encontra-se pronta para análise no Plenário da Câmara dos Deputados, e, 
em seguida, pelo Senado Federal.
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Comissão para estudar a 
retomada de  obras do  
Governo Federal

Em andamento desde fevereiro de 2016, a Comissão 
Externa para acompanhamento de Obras do Governo 
Federal lastreadas com recursos do Orçamento Geral 
da União, de autoria do deputado Zé Silva, sob o 
requerimento 4014/2016, realizou diversas audiências 
públicas, onde ouviu representantes de vários órgãos 
do Governo. 

O objetivo da Comissão é tornar efetiva a fiscalização 
das obras paralisadas e em andamento, acompanhar 
de perto a realidade das obras públicas nacionais, 
com visitas técnicas in loco, e definir prioridade na 
retomada das obras de maior importância para a 
população. A Comissão também tem como proposta 
elaborar caderno de boas práticas para compor o 

instrumento de repasse dos recursos, propor revisão 
da legislação para evitar o “descasamento” entre 
planejamento e execução, evitando, assim, que obras 
sejam paralisadas.

Como coordenador da Comissão Externa, o deputado 
federal Zé Silva propôs o Projeto de Lei nº 5.664/2016, 
que institui o Sistema de Obras Públicas (SisOP) e 
estabelece que a União disponibilizará na rede mundial 
de computadores (Internet), a consulta centralizada 
de obras e serviços de engenharia custeados, direta ou 
indiretamente, integral ou parcialmente, com recursos 
públicos federais. De acordo com o deputado, o acesso 
do cidadão às informações dará mais transparência à 
aplicação dos recursos públicos.

Governo atende comissão e retoma 27% de 1,6 mil obras paradas de 
pequeno porte. De 1,6 mil obras paradas com orçamentos entre R$ 500 
mil e R$ 10 milhões, foram retomadas 436. A maioria (141) são quadras 
esportivas em escolas.
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Barragem de Berizal
O deputado Zé Silva apresentou Proposta de 
Fiscalização e Controle - PFC nº 132/2017 -, para 
que a Comissão de Fiscalização Financeira e 
Controle, com auxílio do Tribunal de Contas da 
União, realize ato de fiscalização e controle das 
obras da Barragem de Berizal, localizada no 
Alto Rio Pardo, região norte de Minas Gerais. As 
obras foram interrompidas há 23 anos e até hoje 
não existe previsão de retomada. Através da 
fiscalização do TCU, será possível identificar a 
razão do atraso na conclusão, a regular aplicação 
de recursos públicos federais, corrigir eventuais 
desvios e punir aqueles que, por suas ações, 
causaram prejuízo ao erário público federal.

Retomada de 20% das obras 
de Educação e Saúde

Por meio da Indicação nº 2819/2016, o deputado Zé Silva requereu do Governo Federal a retomada de no 
mínimo 20% das obras paradas das áreas de saúde e educação que tenham licenciamento ambiental e 
projeto executivo aprovados.

Em resposta, o Governo Federal considerou meritória a proposta e garantiu a transferência de recursos 
(parte que cabe à União). Em um primeiro momento, foram incluídas 445 creches e pré-escolas, 170 quadras 
esportivas nas escolas e 124 Unidades de Pronto-Atendimento (UPA) e Unidades Básicas de Saúde (UBS).  

O Planalto lembrou que a aprovação do projeto e a execução das obras de saúde e educação são de 
responsabilidade de Estados e Municípios. 

RETOMADA DE OBRAS PÚBLICAS
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Duplicação da BR-251

A duplicação da BR 251 foi pauta da audiência 
publica (mesa redonda) em Montes Claros em 
2011, por meio de requerimento (REQ 32/11) do 
deputado Zé Silva na Comissão de Viação  e 
Transportes da Câmara Federal. Na ocasião, 
o projeto de obras de manutenção da via, 
recuperação e duplicação da BR 251 foi prometida 
pelo DNIT para dezembro de 2012.

Leia abaixo o resultado da ação do deputado:
A obra foi incluída na PAC 3 e na LOA 2015

A BR 251 é uma causa abraçada pelo deputado 
federal  Zé Silva (Solidariedade/MG),desde o 
primeiro mandato. Para o deputado a duplicação 
é um compromisso pessoal com a população do 
Norte de Minas.

BR 251/MG BR 116/MG (KM 197,3) até Salinas/MG 

(KM317,7) contratado 361/2014 – MACADE:

Nesse trecho a empresa faz serviços de reparos  
para prevenir surgimento de buracos, além de 
limpeza e desobstrução da drenagem.

BR 251/MG – de Salinas/MG (Km 317,7) até o trevo 
de Grão Mogol (Km 437,4), contrato 761/2013 – 
CONSERVA/TERRAYAMA:

O recapeamento ainda é a solução adequada para 
a rodovia. A obra de frenagem e substituição da 
capa do pavimento em todo o segmento(Salinas/
Grão Mogol) foi concluída com muito sucesso em 
2014, incluindo a sinalização provisória que será 
substituída pela definitiva pela empresa ASEL, 
responsável pelo programa BR LEGAL.

BR 251/MG – do Trevo de Grão Mogol (Km 437,4)

Audiência com o ministro dos transportes Maurício Quintella

RETOMADA DE OBRAS PÚBLICAS
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até Francisco de Sá (Km 484,1) contrato 347/2014 
– CIA DA OBRA:

Neste trecho o contrato é de manutenção 
rotineira. É um segmento com sérios problemas 
estruturais e a simples troca de capa, como 
feito no segmento anterior, não foi  suficiente, 
sendo necessária uma intervenção estrutural de 
grande porte. Neste contrato foi construído o 
acostamento do lado direito da curva do km 474 
com a implantação da barreira New Jersey.

BR 251/MG – de Francisco Sá (Km 484,1) até 
Montes Claros (Km 526).Contrato 039/2015 – 
JABOUR

Segmento com maior problema estrutural 
e com o maior volume de tráfego da região. 
Segmento com necessidade de intervenções 
mais complexas. Obras de restruturação com 
adequação de capacidade, mas sem verbas para 
a realização das obras, que se encontram em 
fase de aprovação, orçadas em 1 bilhão de reais 
em 2017.

O segmento está com duplicação prevista até 

o entroncamento de Janaúba e construção de 
multivias nos quilômetros subsequentes. O 
projeto dividido em dois lotes depende  de 
recursos para ser licitado. Enquanto não há 
contrato de manutenção rotineira de tapa 
buracos, roçadas, desobstrução de drenagens,etc, 
é mantido.

Esta obra terá trechos 
duplicados, multivias, trevos, 
pontes, viadutos e um 
novo traçado das serras de 
Francisco Sá e Salinas. Por 
falta de recursos a obra não 
foi contratada anteriormente, 
porém foi incluída no PAC 3  
e na Loa 2015.
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Implantação e pavimentação 
na BR-367 é incluída 
no PLOA 2018

A BR-367 é a principal estrada do Vale do Jequitinhonha 
e a conclusão de suas obras se arrastam desde a 
década de 70. Em diversos trechos, sobretudo na 
região do baixo Jequitinhonha, a situação é de 
precariedade, com pontes improvisadas, falta de 
sinalização, pavimentação comprometida e outras 
situações que colocam a vida da população em 
risco, por isso reafirmo meu compromisso com essa 
causa.

A obra está na pauta da Comissão de Obras paradas 
coordenada pelo deputado Zé Silva  na Câmara dos 
Deputados.

No início de fevereiro de 2018, o  Departamento 
Nacional de Infraestrutura de Transportes (DNIT) 
publicou no Diário Oficial da União o edital para 
contratação de empresa para a execução das obras 
de implantação e pavimentação na BR-367, no Vale 
do Jequitinhonha, no trecho entre Salto da Divisa 
(Divisa BA/MG), Jacutinga, totalizando 61,6 km.

O pregão eletrônico que definiu a empresa vencedora 
do certame para a realização da pavimentação 
do trecho da BR-367 entre as cidade de Jacinto e 
Salto da Divisa, no Vale do Jequitinhonha, ocorreu 
no dia 22 de maio de 2018.Logo após realização 
de Audiência Pública, promovida pelo deputado 
Zé Silva  na Câmara dos Deputado para discutir a 

“Situação da BR 367 “,com representantes do DNIT, 
deputado Estadual Dr.Jean Freire e o movimento 
“Filhos do Vale”, grupo de representantes dos 
municípios do entorno da BR 367.

De acordo com o edital, serão investidos cerca de 
R$ 191 milhões e o prazo total de execução das 
obras seriam de 24 meses, equivalentes a 730 dias 
consecutivos, que deveria atender, durante todo o 
período do contrato, as especificações do DNIT e 
as normas da ABNT para sua aceitação. A empresa, 
Vilasa Construtora LTDA, vencedora do pregão 
eletrônico apresentou proposta de R$ 138 milhões o 
que trouxe uma economia inicial de R$ 58 milhões do 
valor previsto pelo DNIT. Coordenador da Comissão 
Externa que acompanha as obras do governo 
federal, o deputado federal Zé Silva (Solidariedade-
MG) diz que a retomada das obras na BR-367 é 
a consolidação de um sonho. “Eu sei que essa 
pavimentação é tema da luta de muitas pessoas, 
por isso, no final do ano passado apresentamos 
no Congresso Nacional uma emenda de meta para 
viabilizar a implantação e pavimentação da BR-367, 
que foi aprovada e incluída na Lei Orçamentária de 
2018. Sem a inclusão no projeto de lei de diretrizes 
orçamentárias anuais essa obra não teria como 
receber recurso. 

O parlamentar mineiro lembra que em 2012 realizou 
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uma audiência pública na Câmara Municipal de 
Almenara e foi nesse momento que descobriram 
que nem projeto havia para conclusão da obra. 
“Então, minha primeira luta, e de muitas outras 
lideranças, do forte movimento social da região, 
de deputados federais de Minas Gerais - porque 
ninguém consegue fazer nada sozinho -, foi que se 
fizesse o projeto dos últimos dois trechos da BR-
367. Só com o projeto pronto foi possível avançar e, 
agora, que o edital fosse publicado. Essa conquista 
é do povo do Vale, do povo de Minas. Eu tenho 
grande alegria em dizer que, como parlamentar, 
nosso mandato teve uma participação forte nessa 
conquista”.

Zé Silva destaca que além de comemorar com a 
população do Vale do Jequitinhonha a retomada da 
obra, também assume o compromisso de envidar 
toda força do seu mandato para garantir os recursos 
efetivos para que a obra não pare até o final. “Agora 
vamos acompanhar a execução das obras e unir a 
força do nosso mandato à vontade dos cidadãos 
do Vale para ver esse grande sonho realizado: o 
sonho do povo do Vale do Jequitinhonha, do povo 
de Minas, do povo do Brasil. O sonho de JK que dá 
mais um passo para sua consolidação”, garante.

Uma história de luta pela 
conclusão da BR 367
 
2011 – Início do Mandato – A BR 367 é prioridade - 
Atuou junto à bancada Mineira pela inclusão na Lei 
de Diretrizes Orçamentárias (LDO) de recurso para 
a conclusão das obras da BR 367.
2012 – Requereu e realizou audiência pública 
em Almenara por meio da Comissão de Viação e 

Transportes. Realizou manifestação.

2013 – Apresentou 4 Indicações ao 
Ministro dos Transportes solicitando 
realização de obras em caráter 
emergencial de manutenção da via  e 
substituição de pontes de madeira; obras 
de pavimentação; mudança no projeto 
executivo  de obras de afastamento no 
trecho que liga Almenara a Jacinto para 
incluir 3 pontes.

2014 - Reunião com o Diretor Geral 
do DNIT solicitando esclarecimento 
sobre a situação das obras da BR 367. 
Solicitou a inclusão das obras da BR 367 
no Regime Diferenciado de Contratação 
para licitação especial, para permitir 
que as obras não fossem interrompidas 
no período eleitoral.
 

2015 – Cobrou do Diretor Geral do DNIT e do Ministro 
dos transportes o projeto executivo e conclusão 
das obras da BR 367. 
 
 Pediu a inclusão das obras da BR 367 como 
prioridade da Bancada Mineira no Projeto de Lei de 
Diretrizes Orçamentárias. 

 Realizou audiência pública na Comissão de 
Agricultura  buscando soluções emergenciais na BR 
367. Solicitou ao Diretor Geral do DNIT providências 
para construção da ponte sobre córrego Rubim 
no trecho que liga Almenara a Jacinto. Realizou 
audiência no Ministério dos Transportes cobrando 
mais uma vez o projeto executivo das obras da BR 
367. 
 
 Visitou Virgem da Lapa e ouviu relatos 
da população das dificuldades devido à situação 
crítica da BR367. 

 Visitou o trecho na BR 367 que teve a ponte 
de acesso derrubada durante o protesto pelo 
descaso das autoridades e solicitou a reconstrução 
da ponte.
 
2016 – Como coordenador da Comissão de Estudo 
das Obras Paradas do Governo incluiu a BR 367 na 
pauta prioritária da Comissão.

2017 – Apresentou emenda ao projeto de Lei de 
Diretrizes Orçamentárias incluindo a construção do 
Trecho Rodoviário – Divisa BA/MG Salto da Divisa 
ao Entroncamento MG 406  em Almenara.
 
2018 – Realização de audiência pública para cobrar 
das autoridades as obras da BR 367.
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Ainda em defesa da recomposição do orçamento para a agricultura familiar e a continuidade das políticas 
públicas para o meio rural, o deputado Zé Silva apresentou, e foram aprovadas, na Comissão de Agricultura, 
Pecuária e Abastecimento, emendas que, juntas, somam mais de meio milhão de reais, em benefício do 
serviço de Assistência Técnica e Extensão Rural (R$ 266 milhões), Programa de Aquisição de Alimentos - 
PAA e Programa Nacional de Alimentação Escolar - PNAE (R$ 318 milhões). 

Sessão Solene em 
homenagem aos 69 anos da 
Extensão Rural

A Frente de ATER realizou, 
no dia 4 de dezembro de 
2017, no Plenário Ulysses 
Guimarães, sessão solene 
em homenagem aos 69 anos 
da Extensão Rural brasileira. 
Na ocasião, um extensionista 
de cada entidade pública 
prestadora de Ater da 
Federação foi homenageado 
com a placa “Extensionista 
Destaque 2017”.

Recomposição orçamentária 
para a agricultura familiar

Emendas ao  
orçamento para 2018

Em reunião, no final de 2017, na Comissão 
de Agricultura, Pecuária, Abastecimento 
e Desenvolvimento Rural (CAPADR), com 
parlamentares membros e representantes 
de entidades de Ater e Movimentos Sociais, a 
Frente Parlamentar de Assistência Técnica e 
Extensão Rural discutiu diretrizes para garantir 
a recomposição orçamentária para a agricultura 
familiar, cujo corte previsto para 2018 era de 
80%. 

No Projeto de Lei Orçamentário Anual 2018 
(PLOA), os valores previstos para a agricultura 
familiar eram em torno de R$ 174 milhões, ante 

os R$ 657 milhões do orçamento de 2017. O 
deputado Zé Silva explica que o valor previsto 
era muito aquém das necessidades do setor e, 
caso não fosse revisto, os agricultores teriam 
grande dificuldade para produzir alimentos, 
podendo, inclusive, comprometer seriamente a 
segurança alimentar da população brasileira.

Posteriormente, o grupo se reuniu, em caráter 
emergencial, com o ministro-chefe da Casa Civil, 
Elizeu Padilha, com objetivo de assegurar as 
políticas públicas vinculadas aos agricultores e 
defendeu a proposta de triplicar o orçamento 
previsto no PLOA. 
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SEMINÁRIO “A ATER 
QUEREMOS, E O BRASIL 
PRECISA”
A Frente Parlamentar de Assistência Técnica e 
Extensão Rural, presidida pelo deputado Zé Silva, 
realizou o seminário “A Ater que queremos, e o 
Brasil precisa” nas cinco regiões do país: Norte, 
Sul, Centro-Oeste, Sudeste e, em 2017, na região 

Nordeste. Os seminários reuniram parlamentares 
de todo o Brasil com as Assembleias Legislativas, 
Emateres e demais entidades de ater federais e 
estaduais, com objetivo de reestruturar e fortalecer 
os serviços de Ater nos estados.

Museu Nacional da 
Agricultura e Extensão Rural
Através da Indicação nº 4.159/2017, o deputado 
Zé Silva propôs ao Ministério da Cultura (MinC), 
por intermédio do Instituto Brasileiro dos 
Museus (IBRAM), a criação do Museu Nacional da 
Agricultura e Extensão Rural, em Brasília-DF.

Segundo dados oficiais, no Brasil existem cerca de 
3.025 museus mapeados, com acervo com mais de 
70 milhões de itens e que geram mais de 22 mil 
empregos diretos. A despeito do crescimento do 
número de museus nos últimos anos, os dados 
ainda apontam para a seguinte realidade cultural: 
do total de 5.570 municípios existentes no Brasil, 
apenas 18% possuem museus, o que revela o 

baixo índice desse equipamento cultural no país 
e sua concentração nos grandes centros urbanos 
das regiões mais desenvolvidas. Os principais 
museus, sejam eles históricos, de artes ou de 
ciências, estão concentrados nas regiões Sul e 
Sudeste do país. 

“Respaldado nesses pressupostos que estamos 
propondo a criação do Museu Nacional da 
Agricultura e Extensão Rural, a ser instalado na 
capital da República, para que se dê visibilidade, 
em âmbito nacional, à importância histórica da 
agricultura no desenvolvimento socioeconômico 
brasileiro”, justifica o parlamentar.

FRENTE PARLAMENTAR DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA E EXTENSÃO RURAL
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A Agência Nacional de Assistência Técnica e 
Extensão Rural (Anater) é fruto de uma proposta 
do deputado Zé Silva, apresentada e aprovada na 
Subcomissão de Agricultura Familiar da Câmara 
Federal e depois na Comissão de Agricultura, 
encaminhada à Presidência da República. Em 
2014, finalmente, a presidente Dilma sancionou 
a criação da entidade, uma agência nacional de 
assistência técnica e extensão .

 Historicamente, essa luta se iniciou em 2005, 
quando o deputado Zé Silva, foi eleito presidente 
da Associação Brasileira de Assistência Técnica 
e Extensão Rural(ASBRAER) e juntamente com 

lideranças, técnicos e estudiosos do setor rural, 
iniciaram um movimento para a reconstrução 
da ATER brasileira, com o foco na criação 
de uma entidade nacional para coordenar a 
política brasileira de apoio aos agricultores, 
com a garantia de que os conhecimentos e 
as tecnologias gerados pela Embrapa e por 
universidades, entre outros, chegassem ao 
campo. Com o fortalecimento da Associação 
das Emateres do Brasil (ASBRAER) veio a Lei 
da Agricultura Familiar (Lei nº 11.326/2006), e 
depois a Lei Geral de ATER, (Lei nº 12.188/2010) 
conquistas que fortaleceram cada vez mais o 
movimento pela entidade nacional. 

ANATER

Anater é um grande sonho 
que se tornou realidade
Depois de muita luta dos extensionistas, dos movimentos sociais e 
do deputado Zé Silva, agricultura conquista Agência que vai executar 
políticas no campo

Agência Nacional de Assistência Técnica e 
Extensão Rural (Anater)
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ANATER

Para se chegar a essa conquista, foi necessária, 
ainda, uma ação que se revelou das mais 
estratégicas do mandado de Zé Silva: a luta 
pela criação e instalação da Subcomissão de 
Agricultura Familiar, Extensão Rural e Energias 
Renováveis. Esse espaço foi o centro mobilizado 
para a integração e a organização dos agricultores, 
dos extensionistas rurais e demais setores que 
atuam para o desenvolvimento sustentável rural. 
Nesse contexto, e com o apoio da ASBRAER, da 

Confederação Nacional dos Trabalhadores na 
Agricultura (Contag), da Federação Nacional da 
Assistência Técnica e do Setor Público Agrícola 
do Brasil (FASER), da Academia Brasileira de 
Extensão Rural (ABER) e dos Ministérios do 
Desenvolvimento Agrário e da Agricultura, 
a iniciativa do deputado de criação de uma 
entidade nacional para ATER ganhou força, 
parcerias e mobilização para ser afinal acatada 
pela Presidência da República.
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Frente Parlamentar:
Revitalização dos Rios
Brasileiros

O deputado Zé Silva preside na Câmara dos 
Deputados a Frente Parlamentar  de Revitalização 
dos Rios Brasileiros, composta por parlamentares 
de todo país.

O objetivo da Frente Parlamentar é promover 
debates, audiências públicas, projetos de lei, 
indicações e propostas de fiscalização e controle 
para a integração das diversas políticas setoriais – 
como a agrícola, energética, industrial, de transporte 
e urbana. 
 
O país possui umas das mais diversificadas e 
extensas redes fluviais de todo o mundo. O maior 
país da América Latina conta com o maior potencial 
hídrico do mundo e a maior reserva mundial de 
água doce – 13% de toda a água disponível no 
planeta. Zé Silva ressalta a importância de educação 
e consciência ecológica da população brasileira 

FRENTE PARLAMENTAR

para a revitalização dos rios “É indispensável que a 
educação ambiental esteja na pauta das discussões 
da Frente, não adianta revitalizar um rio, se a cultura 
em relação à preservação do meio ambiente não for 
realizada adequadamente”, explica

O  deputado Zé Silva (SD-MG), destaca ainda que 
70% das doenças são disseminadas pela água, no 
entanto menos de 10% do esgoto recebe tratamento 
adequado no país. “É preciso que as leis sejam 
melhor cumpridas, para que estados e municípios 
tenham a sub bacia hidrográfica como uma unidade 
de planejamento”, explica.
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Emenda assegura direito 
aos assentados da  
Reforma Agrária
A Medida Provisória MP 790, de autoria do 
deputado Zé Silva, assegura direito aos 
assentados da Reforma Agrária na exploração de 
minérios e petróleo.

Segundo o parlamentar, quando a exploração 
ocorre em um projeto de assentamento da 
Reforma Agrária, esses, por serem detentores 
do contrato de concessão de uso, são quem 
de fato sofrem os impactos da mineração e da 
exploração do petróleo, portanto, o direito é dos 
assentados de receber a contrapartida pelo uso 
da superfície.

“Buscamos com esta emenda assegurar que o 
minerador ou outro empreendedor que realize 
qualquer empreendimento de interesse público 
em áreas de projetos de assentamento, como a 
mineração, instalação de linha de transmissão, 
etc., possa indenizar diretamente aos assentados 
pelos danos e prejuízos que esse empreendimento 
eventualmente causar”, explica.

De acordo com o deputado, a medida vai facilitar 
e dar celeridade ao processo de consentimento 
dos superficiários impactados com o início do 
empreendimento.

CÓDIGO DE MINERAÇÃO – EMENDA À MP 790

A substituição da alíquota de 4,5% incidente 
sobre a receita bruta por uma tributação de 
20% sobre a folha de pagamentos, representa 
um choque de custo sobre as empresas que 
dificilmente será absorvido pelo mercado. 

O deputado Zé Silva explica que a Emenda à 

MP 774, já aprovada, vai garantir a manutenção 
da contribuição previdenciária patronal sobre 
a receita bruta, com alíquota de 4,5%, para as 
empresas de TI e TIC. “A medida visa estimular 
o emprego formal, a lealdade concorrencial e a 
competitividade internacional do trabalhador 
brasileiro”, explica.

Desoneração da folha
EMENDA À MP 774

Estima-se que cinco milhões de pessoas se 
encontram em frágil situação econômica e com 
restrições que impedem o acesso ao crédito. 
O deputado Zé Silva explica que o objetivo da 
Emenda é facilitar que empresas inativas, por 

diversas razões, como concorrência predatória, 
instabilidade econômica do país, perda de 
mercado, etc., possam retomar suas atividades 
ou ser encerradas em definitivo, podendo quitar 
seus débitos com desconto de 95% do valor real.

Regularização tributária
EMENDA À MP 766
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Meio Ambiente: 
Educar para não multar
Por meio da INDICAÇÃO Nº 3.945/2017, o deputado 
Zé Silva propôs ao Ministério do Meio Ambiente 
que exerça ações de articulação junto à Secretaria 
Estadual de Meio Ambiente de Minas Gerais, 
tendo em vista as dificuldades encontradas pelos 
produtores rurais do Triângulo Mineiro para obter 
outorgas de água e licenciamento ambiental, 
enfrentando a demora de até três anos. 

“São mais de 6,8 mil pedidos de outorgas de uso de 
água e 630 processos de licenciamento ambiental 
que se encontram acumulados, desde 2011, na 
Superintendência Regional do Meio Ambiente 
(Supram). Nesse ínterim, os produtores rurais 
estão recebendo autos de infração, com multas 
que variam de R$1 mil a R$ 100 mil, de acordo com 
a infração ou volume da propriedade”, informa.

Com aprovação de Emenda do deputado Zé Silva, foi alterado a Politica Nacional de Irrigação, colocando 
como prioridade em qualquer programa público o atendimento aos agricultores familiares irrigantes, 
e a criação por parte do poder público de estímulos à contratação de seguro rural por agricultores que 
pratiquem a agricultura irrigada. 

Emenda do Deputado 
Zé Silva altera política 
nacional de irrigação
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Agricultores Irrigantes 
passam a ter direito ao  
garantia - SAFRA

Destaque do deputado 
Zé Silva inclui crédito de 
carbono no código florestal

A Lei 10.450/2002, dispõe  sobre a criação do Fundo 
Garantia – Safra, veda, em seu artigo 10,Inciso VI, 
a adesão ao Fundo Garantia – Safra do agricultor 
familiar que irriga parte ou a totalidade da área 
cultivada com as lavouras de feijão, milho, arroz, 
mandioca ou algodão.

A emenda do deputado Zé Silva revogou o inciso, 
garantindo pleno acesso dos agricultores irrigantes 
ao Fundo que tem por objetivo garantir condições 
mínimas de sobrevivência aos agricultores 

familiares de municípios sistematicamente sujeitos 
à perda de safra em razão de estiagens ou excesso 
hídrico. Por isso, não faz sentido que aquelas 
famílias que inovam e tentam fazer irrigação como 
forma de subsistência sejam punidas e retiradas 
da possibilidade de aderir ao seguro-safra.

A emenda do deputado Zé Silva foi aceita pela 
Comissão Mista do Senado Federal e inserida nas 
MPs 587 e 603.A comissão acatou três emendas de 
Zé Silva na mesma lei.

Com a aprovação de emenda aditiva do deputado 
Zé Silva, acrescentada à Medida Provisória 571/12, 
foi instituído no novo Código Florestal o conceito 
de crédito de carbono. À medida estabelece as 
condições para criar uma legislação adequada 
para que os produtores rurais comercializem 
créditos de carbono, abrindo novas 
oportunidades de renda com a atividade rural e 
favorecendo ações de preservação ambiental no 
campo.

Para o deputado, incluir esse conceito de crédito 
de carbono no novo Código  Florestal é uma 
grande vitória, “que vem como uma inovação da 
legislação ambiental brasileira”.

“Estou satisfeito que tenha sido acatado este 
destaque, que coloca a legislação ambiental 

brasileira na vanguarda das questões referentes 
à venda de crédito de carbono.O Brasil terá 
condições até de dirimir problemas internacionais 
com a questão, que estão na ordem do dia em 
todo mundo”, explica Zé Silva

Oportunidade de renda e preservação ambiental
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